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Parlamento Europeu
2019-2024

Comissão dos Assuntos Jurídicos
O Presidente

12.12.2023

Ex.ma Senhora Anna Cavazzini
Presidente
Comissão do Mercado Interno e da Proteção dos Consumidores
BRUXELAS

Assunto: Parecer sobre a proposta de regulamento do Parlamento Europeu e do Conselho 
que altera o Regulamento (UE) n.º 1024/2012 e o Regulamento (UE) 2018/1724 
no que diz respeito à utilização do Sistema de Informação do Mercado Interno e 
da plataforma digital única para efeito dos requisitos estabelecidos na Diretiva 
(UE) .../... do Parlamento Europeu e do Conselho sobre as associações europeias 
transfronteiriças (COM(2023)516 – C9-0327/2023 – (2023)0314(COD))

Ex.ma Senhora Presidente,

Na reunião de 23 de outubro de 2023, os coordenadores da Comissão dos Assuntos Jurídicos 
decidiram emitir parecer, nos termos do artigo 56.º do Regimento, sobre a proposta de 
regulamento do Parlamento Europeu e do Conselho que altera o Regulamento (UE) n.º 
1024/2012 e o Regulamento (UE) 2018/1724 no que diz respeito à utilização do Sistema de 
Informação do Mercado Interno e da plataforma digital única para efeito dos requisitos 
estabelecidos na Diretiva (UE) .../... do Parlamento Europeu e do Conselho sobre as 
associações europeias transfronteiriças. O parecer foi atribuído ao Grupo Verts/ALE e Sergey 
Lagodinsky foi designado relator. No entanto, a fim de respeitar o calendário da Comissão 
IMCO, e dada a natureza bastante técnica, concisa e incontroversa da proposta, os 
coordenadores decidiram, em 29 de novembro, alterar o formato do parecer nos termos do 
artigo 56.º do Regimento para uma carta, mantendo simultaneamente o mesmo relator. 

Sugestões:

Na sua reunião de 11 de dezembro de 2023, a Comissão dos Assuntos Jurídicos decidiu – por 
18 votos a favor, 0 votos contra e nenhuma abstenção1 – solicitar à Comissão do Mercado 

1 Encontravam-se presentes no momento da votação final: Sergey Lagodinsky (vice-presidente), Marion 
Walsmann (vice-presidente), Raffaele Stancanelli (vice-presidente), Alessandra Basso, Iban Garcia del Blanco, 
Ilana Cicurel, Pascal Durand, Pierre Karleskind, Antonius Manders, Maria Manuel Leitão Marques, Karen 
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Interno e da Proteção dos Consumidores, competente quanto à matéria de fundo, que, ao 
elaborar o seu relatório, tenha em conta os elementos descritos no presente parecer. 

O regulamento proposto acompanha a proposta de Diretiva relativa à associação europeia 
transfronteiriça (AET) e deve apoiar uma cooperação administrativa eficiente e o intercâmbio 
de informações entre as autoridades competentes dos Estados-Membros no que diz respeito à 
AET, a fim de contribuir para a execução e aplicação da diretiva proposta. Por conseguinte, é 
importante que o Parlamento Europeu e o Conselho examinem conjuntamente os dois 
instrumentos no âmbito do mesmo pacote, a fim de assegurar a coerência e a consistência.

A este respeito, a Comissão dos Assuntos Jurídicos congratula-se com a proposta de 
regulamento da Comissão e com as alterações propostas aos Regulamentos relativos ao 
Sistema de Informação do Mercado Interno e à plataforma digital única, e considera que 
apenas são necessárias alterações mínimas. Por conseguinte, os elementos a ter em conta, tal 
como acordado pela Comissão dos Assuntos Jurídicos, são os seguintes:

1. O considerando 2 contém um erro técnico ao remeter para o artigo 30.º relativo ao 
procedimento de comité, em vez do artigo 28.º sobre o IMI. Por conseguinte, deve ser 
alterado do seguinte modo:

(2) Nos termos do artigo 30.º, n.º 2, 
da Diretiva COM(2023)516, a 
cooperação administrativa reforçada e 
do intercâmbio eficaz de informações 
entre as autoridades competentes dos 
Estados-Membros deve ser posta em 
prática com base no Sistema de 
Informação do Mercado Interno 
(«sistema IMI»), criado pelo 
Regulamento (UE) n.º 1024/2012 do 
Parlamento Europeu e do Conselho5. 
Por esse motivo, deverão ser 
estabelecidos no sistema IMI os 
procedimentos de cooperação 
administrativa necessários.

(2) Nos termos do artigo 28.º, n.º 2, 
da Diretiva [COM(2023)516], a 
cooperação administrativa reforçada e do 
intercâmbio eficaz de informações entre 
as autoridades competentes dos 
Estados-Membros deve ser posta em 
prática com base no Sistema de 
Informação do Mercado Interno 
(«sistema IMI»), criado pelo 
Regulamento (UE) n.º 1024/2012 do 
Parlamento Europeu e do Conselho5. Por 
esse motivo, deverão ser estabelecidos no 
sistema IMI os procedimentos de 
cooperação administrativa e de 
intercâmbio de informações necessários.

2. O artigo 1.º do projeto de regulamento diz respeito à inclusão da Diretiva relativa às 
AET como novo ponto no anexo do Regulamento (UE) n.º 1024/2012 relativo ao 
sistema IMI. Com a utilização de um sistema digital já existente para a cooperação 
administrativa, evitam-se encargos legislativos, administrativos e financeiros 
adicionais e apoia-se o funcionamento do mercado interno para as associações. Por 
conseguinte, a comissão considera que não são necessárias alterações a esta disposição 
no projeto de regulamento.

3. O artigo 2.º do projeto de regulamento abrange alterações ao Regulamento (UE) 
2018/1724 no que diz respeito à plataforma digital única. Alarga a utilização da 

Melchior, Sabrina Pignedoli, Jiří Pospíšil, Franco Roberti, Caroline Roose (suplente de Marie Toussaint, nos 
termos do artigo 209.º, n.º 7), Axel Voss, Tiemo Wölken, Javier Zarzalejos.
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plataforma digital única, tendo em vista a prestação de acesso a informações e a 
serviços de resolução de problemas, por forma a incluir não só os cidadãos e as 
empresas, mas também as pessoas coletivas que não sejam empresas, especialmente as 
futuras AET. As alterações propostas pela Comissão Europeia refletem este 
alargamento de uma forma sólida do ponto de vista jurídico e correta do ponto de vista 
jurídico técnico, nomeadamente através da apresentação de outros domínios de 
informação para o anexo I do Regulamento (UE) 2018/1724 que dizem respeito 
exatamente aos mesmos domínios incluídos nesse anexo para as empresas. Tal apoia a 
transparência das operações das AET, bem como a criação de condições de 
concorrência equitativas e uma participação mais equitativa no mercado interno das 
AET em comparação com as empresas. 

Por conseguinte, a comissão considera que não são necessárias alterações a estas disposições 
no projeto de regulamento. 

Queira Vossa Excelência, Senhora Presidente, aceitar a expressão da minha mais elevada 
consideração.

Adrián Vázquez Lázara
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ANEXO: ENTIDADES OU PESSOAS SINGULARES
DE QUEM O RELATOR RECEBEU CONTRIBUTOS

O relator recebeu contributos das seguintes entidades ou pessoas singulares para a elaboração 
do parecer, até à sua aprovação em comissão:

Entidade e/ou pessoa singular

Allianz "Rechtssicherheit für politische Willensbildung" e.V.
Alzheimer Europe
Caritas Europa
CEDAG - European Council of Associations of General Interest
Centre Français des Fonds et Fondations
Civil Society Europe
Deutscher Caritasverband e.V.
E.A.N. - European Ageing Network
EASPD - European Association of Service Providers for Persons with Disabilities
ECNL European Center for Not-For-Profit Law Stichting
EPR - European Platform for Rehabilitation
ESU - European Students' Union
Eurodiaconia
European Alternatives
European Civic Forum
European Fundraising Association, COFACE 
FEANTSA - European Federation of National Organisations Working with the Homeless
France générosités
Human Rights Cities Network
Irish Council for Civil Liberties
Le Mouvement associatif
Maecenata Stiftung
Ökotárs - Hungarian Environmental Partnership Foundation
Philea
Red Cross EU Office
Samaritan International
Social Services Europe

A lista acima foi elaborada sob a responsabilidade exclusiva do relator.


